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TERMO DE DISPENSA E ORDEM DE EMPENHO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2026.

OBJETO: Aquisição de produtos de copa e higiene para atendimento ao Poder Legislativo
Municipal de Palmares do Sul.

I. DECISÃO E FUNDAMENTAÇÃO
No uso das atribuições que me são conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica
Municipal, e considerando a instrução contida no Processo de Dispensa de Licitação N.º 03/2026,
decido:

1. RATIFICAR a dispensa de licitação fundamentada no Art. 75, inciso II, da
Lei Federal nº 14.133/2021, com as atualizações de valores estabelecidas pelo
Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, tendo em vista que o
valor da contratação é inferior ao limite legal para compras e serviços comuns.
2. ACATAR integralmente o Parecer Jurídico exarado pela Assessoria
Jurídica desta Casa, que atestou a viabilidade jurídica do procedimento e o
cumprimento dos requisitos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.
3. HOMOLOGAR a proposta da empresa R S CLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA E DIVERSOS, inscrita no CNPJ sob o nº 36.312.632/0001-38, por
apresentar preço e condições em conformidade com as especificações exigidas
no Termo de Referência.

II. ORDEM DE EMPENHO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Diante da ratificação supra, AUTORIZO a realização da despesa e DETERMINO ao setor de
Contabilidade a emissão da respectiva Nota de Empenho, observando-se a seguinte classificação
orçamentária apresentada inicialmente.

III. PROVIDÊNCIAS FINAIS
1. Publique-se o extrato deste ato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
Licitacon do TCE/RS e no Diário Oficial Municipal, conforme exigido pelo art. 94 da Lei nº
14.133/2021.
2. Providencie-se a formalização da contratação mediante nota de empenho ou contrato,
conforme o caso.

Palmares do Sul, 29 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE MANGOLD
Presidente da Câmara Municipal
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